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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Estabelece a isenção da cobrança   
de diária de estadia de veículos    
automotores em depósito (pátio  
legal), para os proprietários que   
forem retirá-los no mesmo dia do    
recolhimento pelo Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º -     Fica vedada a cobrança de diária de estadia de veículo automotor em
depósito (pátio legal), para os proprietários que forem retirá-los no mesmo dia do
recolhimento pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

 

A rt. 2º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de isentar os proprietários de veículos
automotores do pagamento da diária, junto ao DETRAN/DF, quando o responsável paga as
pendências que recaem sobre o veículo no mesmo dia.

 

Atualmente, as diárias são cobradas por data, e não por horário. Por exemplo, veículo
apreendido após as 17h paga duas diárias se liberado no dia posterior, mesmo que,
eventualmente, tenha permanecido menos de 24 (vinte e quatro) horas. Elas também são
cobradas nos finais de semana e feriados. Por exemplo, veículo apreendido na sexta-feira e
liberado na segunda-feira paga quatro diárias.

 

Com efeito, não há razão para a cobrança de diária do pátio, vez que, o veículo não
gerou nenhuma despesa para o Poder Público sob essa rubrica, quando o veículo tão somente
permaneceu por alguns minutos ou por algumas horas, no horário diurno.

 

Cumpre ressaltar, que já são cobrados taxa de Serviço de Liberação Veicular e taxa de
Laudo de Vistoria Veicular, além da multa e demais pendências para a liberação do veículo.
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Assim, a presente proposição objetiva facilitar a vida de quem tem o seu veículo
apreendido por alguma infração de trânsito e minutos ou horas após tomar ciência da
apreensão, o proprietário se dirigir ao pátio legal, local onde está localizado o veículo,
regularizando todas as pendências com relação ao seu bem móvel.

 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

 

Sala das Sessões,        julho de 2020.

 
 
 

DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF
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PROPOSIÇÃ O - PL 1322/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 05 de agosto de 2020
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CTMU (RICL, art.
69-D, I, “a”), mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “s”) e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
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